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LEI N° 250/2012 &2í4

PUBLICADO
EM

áO, M

SÚMULA:- Declara de utilidade pública a
Associação dos Estudantes Universitários de
Mauá da Serra, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte

LEI

Art. 1° - Declara de utilidade pública a Associação
dos Estudantes Universitários de Mauá da Serra, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 13.357.436/0001-84,
com sede na Rua São José, s/n°. Conjunto Eliel Resende Siqueira, em Mauá
da Serra. Estado do Paraná.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na^
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do
Serra, Gabinete do Prefeito, aos 06 dias do mês de.fè
edoze. (06.02.2012).
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